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				Exmo. Senhor Presidente,





				O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a criação de programas voltados ao pequeno produtor rural e à população de baixa renda, visando dar-lhes melhores condições de vida e saúde, através da geração de novos empregos e aumento da renda familiar, em convênio com a EMATER/MG. Sugestões:





	1.0 - Programa de Segurança Alimentar e Nutricional : 


		Este programa visa garantir o acesso da população carente ao alimento de boa qualidade e com baixo custo e a organização comunitária e geração de emprego e renda, com o incentivo e financiamento a pequenos empreendimentos. Tem como objetivos principais contribuir para que as famílias carentes venham a atingir níveis mínimos de segurança alimentar; promover integração entre ações governamentais e ações da sociedade civil, com o objetivo  de minorar ou erradicar as causas da desnutrição, fome e miséria; promover a vigilância nutricional e alimentar das famílias abrangidas pelo programa, especialmente, aquelas com crianças menores de 7 anos de idade; possibilitar a toda população o acesso a alimentos na quantidade necessária, informando-a sobre a qualidade e orientando-a para hábitos alimentares necessários para se ter uma vida saudável.





		1.1 - Subprograma “Ação contra a fome e o desemprego” :


			Deverá funcionar de maneira articulada e em torno de 03 (três) eixos, assim descritos:


			1.1.1 - Cesta básica: 


				O Governo repassa, mensalmente, à cooperativa conveniada (a ser criada) cestas básicas de 30 kg de alimentos de boa qualidade. 				À cooperativa cabe a entrega das cestas aos beneficiários que, em contrapartida, contribuem com pagamento de 40% do valor de mercado da cesta. A cada seis meses, haverá um reajuste de 10%, chegando ao final do projeto, com duração estimada em 2 anos, a uma contribuição de 80% do valor da cesta.


			1.1.2 - Organização comunitária: 


				Para que o projeto possa ser força social na comunidade, deve ser criada uma Cooperativa de Trabalho dos Empregadores Populares (COOTRAEMPO). Organizados os núcleos, agrupamentos de vizinhanças com, no máximo, 50 famílias, devem ser implantadas atividades comunitárias, em que cada família participará com 8h/mês, executando tarefas de cunho social ou curso de qualificação profissional.


			1.1.3 - Geração de Emprego e Renda: 


				O dinheiro arrecadado com a venda das cestas será gerenciado pela cooperativa e comissão local, destinando-se 70% para depósito num Fundo Rotativo, para geração de emprego e renda.








				 A cooperativa criará uma unidade industrial, para a profissionalização dos associados e formação dos Grupos de Produção em torno da construção civil.





		1.2 - São critérios para participar do projeto: 


			A família participante deverá preencher critérios que serão, constantemente, averiguados:


			1.2.1 - morar no município de Patos de Minas, há mais de um 				ano;


			1.2.2 - ter renda familiar de até meio salário mínimo           per 				capita;


			1.2.3 - caso tenha filhos de 7 a 14 anos, estes             devem 				freqüentar, no mínimo, 80% das aulas.





		1.3 - A composição da cesta básica deverá compreender:


			Os produtos da cesta serão de primeira qualidade, apresentando a seguinte composição:  10 Kg de arroz, 05 Kg de feijão, 05 Kg de açúcar, 01 Kg de café, 05 latas de sardinha, 04 litros de óleo, 2 pcts. de leite em pó, 02 pcts. de margarina, 01 pct. de macarrão, 01 pct. de farinha de mandioca, 01 tablete de goiabada. 


			A quantidade e conservação dos produtos da cesta somente poderão ser averiguadas no local da entrega, na presença de um coordenador do projeto.





		1.4 - As cooperativas a serem formadas poderão ficar sob responsabilidade das associações comunitárias (moradores) e dos conselhos de desenvolvimento comunitários.





	2.0 - Programa de Patrulhas Motomecanizadas: 


		Para melhor servir os produtores rurais, deve ser criado um novo sistema de atendimento dos serviços de mecanização agrícola, criando-se as Patrulhas Motomecanizadas, sendo estas formadas por conjuntos de máquinas com equipamentos suficientes para fazer toda a espécie de serviços de mecanização na área rural.





		2.1 - As vantagens:


			 Com a criação das patrulhas, os serviços de mecanização agrícola tornar-se-ão mais acessíveis, mais baratos e bem mais rápidos.


			 O produtor rural não precisará sair do local onde mora para ir contratar os serviços de mecanização. É só ir ao Escritório da EMATER ou na Secretária Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e se inscrever. 


			O atendimento será feito por região e por ordem de inscrição e todo produtor terá acesso à lista de inscritos, para saber quantos serão atendidos antes dele.


			 As máquinas poderão ficar nos núcleos rurais, sob a responsabilidade dos conselhos de desenvolvimento comunitário e com isto, o custo do trabalho ficará menor, uma vez que gastar-se-á menos com o transporte dos equipamentos.








		Como as patrulhas ficarão mais perto dos produtores, os serviços serão feitos num prazo menor, o que permitirá que um maior número de agricultores seja atendido. Os pagamentos pelos serviços deverão ser feitos, diretamente, à Prefeitura Municipal, mediante guias emitidas pela Secretaria Municipal de Fazenda.





		2.2 - Dentre os serviços oferecidos aos produtores rurais estarão:


			2.2.1 - Preparo de solo para plantio,                 desmatamento, 				nivelamento, aração, limpeza, gradeação, calagem, 					fosfatagem, terraceamento, subsolagem                   e 				canteiramento;


			2.2.2 - Abertura e manutenção de estradas de terras;


			2.2.3 - Construção e recuperação de barragens de terra;


			2.2.4 - Abertura e manutenção de canais de irrigação e 					drenos;


			2.2.5 - Abertura e limpeza de canais de irrigação e drenos;


			2.2.6 - Abertura de aceiros;


			2.2.7 - Serviços de conservação de solo e terraplanagem.





		2.3 - Serão critérios para atendimento: 


			a)O trabalho será feito por ordem de inscrição priorizando, sempre, o atendimento coletivo.


			b)Os pequenos produtores que residirem na unidade produtiva e tiverem na agricultura sua única fonte de renda deverão ser atendidos antes dos demais.


			c)No serviço de terraceamento, a prioridade deverá ser para o trabalho integrado de microbacias hidrográficas.


			d)Os produtores que estiverem ocupando áreas em litígio ou que estejam em débito com a municipalidade não serão atendidos. 


			e)Os serviços de desmatamento e limpeza de vegetação densa só poderão ser feitos mediante apresentação de licença, expedida por órgãos como o CODEMA, IEF e Polícia Florestal.


			f) As construções e as recuperações de barragens de terra, extração de cascalho, abertura de canais de irrigação e de drenagem e outros previstos na legislação ambiental, só serão feitos com licença dos órgãos competentes, apresentada pelo agricultor interessado.





		2.4 - São formas de pagamento:


			a) A Prefeitura Municipal de Patos de Minas poderá parcelar, para o pequeno produtor, o pagamento pelos serviços de mecanização agrícola, de laboratório e produtos agropecuários das revendas; sendo que o objetivo do parcelamento será de facilitar o acesso de pequenos produtores aos serviços e insumos a serem oferecidos pela Prefeitura Municipal. 


			b) O parcelamento  só será permitido para agricultores em compras ou serviços de até R$500,00, sendo que o que ultrapassar  este valor deverá ser pago à vista. 


			c)O parcelamento não poderá ultrapassar a 5 vezes e o valor mínimo das parcelas deverá ser de R$50,00 reais.


			d)À medida que o produtor for pagando as parcelas, os valores correspondentes converter-se-ão, após 30 dias, em crédito para novo parcelamento. 


			e)O parcelamento só será permitido para produtores classificados nas categorias A e B, em compras ou serviços de até R$500,00 e para as demais categorias de produtores, o pagamento de até 50 horas de trabalho será feito na contratação de serviços.


			f) O parcelamento de mais de 50 horas/máquina poderá ser feito da seguinte forma: a primeira parcela deverá ser paga no ato da contratação e a segunda, antes da metade da concretização do serviço.





		2.5 - Equipamentos que poderão compor as patrulhas 				        motomecanizadas: 


			Trator de pneus, trator de esteira, motoniveladorea, retroescavadeira, pá carregadeira, valetadeira rotativa, arado terraceador, arado de arrasto, arado reversível, arada do 2 e 5 aivecas, arado subsolador, rotocanteirador, grade aradora, grade niveladora, distribuidor de calcário, roçadeira hidráulica e arrasto, escreper rebocável de 5m³, rolo compactador, pé-de-carneiro, caminhão basculante, prancha, munck, pipa entre outros. Os equipamentos sugeridos poderão ser adquiridos, gradativamente, pela municipalidade e sua manutenção ficaria a cargo do próprio produtor, em vista dos pagamentos que eles farão pelos serviços prestados.





	3.0 - Elaboração de um panfleto com dicas para a dona de casa: 


		O objetivo deste panfleto, a ser distribuído no CEASA, Mercado Municipal, feiras livres do produtor rural, EMATER e órgãos públicos designados pela Prefeitura Municipal, será o de possibilitar a conscientização das donas de casas e dos consumidores em geral de como colher, corretamente,  os produtos e adquiri-los a preços módicos.


		Seria feita uma tabela com a variação dos preços dos produtos hortifrutigranjeiros mais consumidos, informando em que meses estes produtos estariam com preço baixo, médio e alto. Outra importante informação que deveria conter neste folheto é a de como o consumidor saberia escolher um produto de qualidade, por exemplo: a cebola deve estar limpa, sem rachaduras e brotamento, tamanho médio para pequeno e seca, de maneira a propiciar melhor rendimento;  o pimentão deve ser graúdo, de coloração verde escura, uniforme, reluzente, firme, sem manchas ou depressões. 


		Também deve  explicar-se às donas de casa e aos consumidores em geral como melhor aproveitar os alimentos, evitando-se, assim, o desperdício e, principalmente, a maneira de prepará-los ou conservá-los com suas propriedades nutritivas. Muitas vezes, por desconhecimento, partes importantes do alimento são jogadas fora, como por exemplo as folhas de beterrabas, da cenoura, couve-flor, cascas de batata, gorduras de carne, frutas maduras demais etc. Para se ter uma idéia, as folhas de beterraba são mais nutritivas do que a própria beterraba; as casas de batatas podem ser também fritas; e, mesmo as batatas cozidas podem ser comidas com a casca, pois são nutritivas .





	4.0 - Programa de vertificação da pequena produção familiar: 


		É um programa que permitirá ao pequeno produtor rural implantar, em sua propriedade, uma unidade familiar de processamento artesanal de 





alimentos. Entre os produtos a serem processados estariam pães, bolos, cucas, picles, iogurtes, polpa de frutas, compotas de frutas, doces de leite, frango caipira, ovo caipira e doce cristalizado.





		4.1 - Como poderá funcionar este programa: 


			A EMATER e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas, através da secretaria competente, desenvolveriam as seguintes atividades:


			a) selecionar o produtor;


			b) elaborar o projeto de viabilidade técnico-econômica;


			c) providenciar a tramitação da documentação junto aos 	         		              órgãos envolvidos;


			d) prestar assistência técnica no empreendimento. 				           e) buscar um estabelecimento bancário, para financiar o 				     projeto ou  deixá-lo a cargo dos próprios recursos da 				     municipalidade.


			f) construir o Kit agroindústria;


		           g) facilitar a venda de insumos, que permitirá transformar  a matéria-prima no produto final, podendo para isto ser criado o Balcão da Agroindústria e feira de exposição, além de colocar os produtos à disposição do consumidor, na feira livre do produtor e CEASA, ficando a cargo da Administração Municipal, através do órgão competente, o controle de  qualidade do produto final, no seu laboratório.





		4.2 - Quem ganhará com este programa: 


			4.2.1 - O consumidor: Porque terá acesso a produtos de boa 				qualidade e fabricados artesanalmente;


			4.2.2 - O produtor: Porque ele agrega valor a sua produção ao processá-la e tem a oportunidade de comercializar direto ao consumidor, obtendo melhor remuneração;


			4.2.3 - A administração municipal: Porque ao dar oportunidade a esses produtores, a Prefeitura Municipal aumenta o número de pequenas   empresas legalizadas e, consequentemente, aumenta a arrecadação de impostos.


			4.2.4 - A sociedade: Porque com a ocupação de mão-de-obra familiar rural, criam-se novos empregos, reduzindo-se, assim, o êxodo rural. 





			Com este programa a administração municipal estaria contribuindo para a criação de um programa de agroindústrias, incentivando, assim, o processamento de vegetais, leite e derivados, abatedouro de pequenos animais defumados e embutidos e com o passar do tempo, poderiam até ser exportados para outras regiões do país e exterior.





		4.3 - Central do informação agroindustriais: 


			Poderá a administração municipal criar uma Central de Informações Agroindustriais, visando esclarecer ao produtores e ao consumidor as vantagens dos produtos ali produzidos, inclusive, podendo esta ser ampliada a todo setor industrial do município; fazendo com que a nossa produção industrial seja conhecido conhecida por todo Estado, pois, e até no exterior.


					








 				Sala das Sessões, 22 de abril de 1998





				PEDRO LUCAS RODRIGUES


				Vereador





